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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUMCIPAL DE MALHADA DOS BOIS

GoNTRATO No 128t2023

TERMO DE CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO OETERMINADO
PARA ATENDIMENTO DE NECESSIDADE TEMPORÁRN NA FUNÇÁO DE AUXILIAR
PARA EDUCAÇÁO INFANTIL DE EXCEPCIOi.IAL INTERESSE PUBLICO ENTRE A
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÂO E CULTURA DE MALF{ADA DOS BOIS E A
SR'. LAYZA SOPHIA SA}ITOS DOS RE!S, CONFORME ART. 37, IX DA C.F. E LEI
MUNTCIPAL Nô. 204/2023,í0 DE JANEIRO 2023,E SUAS ALTERAÇÔES.

No dia 05 (cinco) do mês de maio do ano de 2023, a Prefeitnra tlunicipal de
Malhada dos Bols, Estado de Sergipe, pêssoa jurídica dê direito púUbo, inscritâ no CNPJ
N'. 13.1 15.993i/0001-99 com endereço à Rua C, S/No, Conjunto MaÍia Rosa nêsto âto,
representada pelo Preleito Municipal, Sr. AUGUSR) CÉSAR AGUIAR ÍxNlZlO, brasileiro,
casado, com CPF M. 609.186.085-20, RG M. 1.144.214 SSP/SE, residente e domiciliado
na Fazenda Brejinho, S/N, neste Município, doÍavante denominada simplesmente
PREFEITURA, e. de oúro lado coííb CONÍRATADO, A Sra. LAYZA SOPHIA SAi{TOS
DOS REIS , residente no CONJ.ALBANOS FRANCO, RUA B,No20 ,CRUZ DA DONZELA -
MALAHADA DOS BOIS-SE CEP: 49.940,000 com o CPF nô101.0í8.87S58 , e RG.
4.027.§1-2 SSP/SE , têm entÍe si, ajustado o pÍesente Contráo lndivitlual de Trabalho por
tempo deteÍminâdo, para atendimento dê necessidade tempoÍária na funçáo de AUXILIAR
PARA EDUCAÇÃO INFANTIL, de excepcional inteÍesse público, com fundamento no inciso
lX do art. 37 da ConstituiçÊo Federal, Lei Federal n." 8.745 de 09 de Dezembro de 1.993 e
na forma da Lei Municipal n.o 2Bl2o23 de 10 JANEIRO 2023,ê suas alteÍaçóês. Conforme
autorização do Exmo. Sr. Prefeito, mediar e as dáusulas e condições a seguir:

PRIÍúEIRA - FUi{DAÍúENTAçAO LEGAL: O presente contráo reger-se-á pelas
disposiçóes @nstantes da Constituição Federal art. 37 lX, n.o 20412023 de 10 de janeiro
2023,e suas altêraçõês.

SEGUT{DA - DO OBJETO - O presenle Contrato tem por obieto a Contrateção Têmporária
do SÍ' LAYZA SOPHIA SANTOS DOS REIS, paÍa atuar como AUXILIAR PARA
EDUCAÇÁO INFANTIL, na Escola Municipal Santa María.

TERCEIRA - DO REGIIE DE EXECUçÃO - As atiüdad€s previstas nestê inslrumento,
obedeceráo ao prwÍama estabeleddo pela Administraçáo Pública, através da Secretaria
Municipâl de Educaçáo ê Cultura.

PARÁGRAFO ÚNICO - Fica âjustado, no§ termos do § 10 do aÍt. 469 da CLT,
que a PREFEITURA poderá, a qualquer tempo, transÍerir o CONTRATADO para prestar
serviços em gualquer localidade do Municíflo de Malhada dos &ris.

QUARTA - DO PRA:ZO - Este contrdo ügoraÉ a partir de 05 de junho de 2023,
encenando-se em 30 de dezembro de 2023.

PA,RÁGRAFO PRIMEIRO - O grazo de execução só poderá ser pronogado,
a critério da AdministEção, conforme AÍtigo 40 da Lei Municipal n" 2O4f2023,'lO de jan
2023,e suas aheraçôes e com respddo ne Lei no 11712012, de 05 dê junho de 20
dêüdamento auluedo om pÍocssso pÍóprb 6 âprovado pêb âúoÍidede coí\pdênto.
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MALHÂDA DOS BOíS

OUINTA - DA CARGA HORÁRh - A .jornada de trabalho será de 40 (quarenta) horas
semanais, obrigando-se a CONTRATADA a exercer suas atíüdades êm horário diuÍno,
noturno ou misto, com ou sem revezarnento, a critério da PREFEITURA, dêsde que seja
avisado com o mínimo de 01 (uma) sêmana de antecêdência.

sExTA - OBRIGAçÔES DA CONTRÂTANTE - sáo obÍigações d8 Contrffiitê:
â) Repassar à cdrtratada o valor da remuneração pac{uadal
b) Remeter cópia deste Contrato ao TÍibunal de Contas do
Estado:
c) Efetuar a prestaÉo de contas, quando solicitado.

SÉnl,A - OBRIGAÇÔ€S DO CONTRÂTADO - sáo okigaçÕes do Contratado:
Desempenhar suas atiüdades com qualidadê ê pÍesteza;
Atender rigorosaÍnente aos prograÍnas estabelecidos pela
SecÍetaria
Sujeitar-se-á às normas gerais da PREFEITURA, qu€ om nenhum
momento poMo sar ignoradas, obÍigando-64 a exe€utaÍ com
zelo, eficiência e lêaldade lodas as tare{âs que lhe forem
confiadas.

OITAVA - DO SAúR|O - O saláÍio mensal a seÍ pago pela PREFEITURA a
CONTRATADA, incluindo o Íepouso semanal remunerado, será de R$ 1.302,00
(novecêntor roeb), sobÍe o qual incidiráo os reajustes pãgos aos scrvirJorcs da
Administração Direta do Município de Malhada dc Bois.

PARÁGRAFO UNICO - A PREFEITURA podeÉ descontar do salário do
CONTRATADO o valor dos danos e prejuízos por ele causados poÍ dolo, negligência,
imprudência ou imperícia.

NONA - DA DOTAçÀO ORçAilENTÁRLA - As despesas deconentes com do objeto do
pÍesente lnstrumento de Contrato, corÍeráo, à conta da Natureza de Despesa:
UNID.ORçA]IIENTÁRh;2009. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULruRÂ - FUNDEB
FUNçÃO:12 - EOUCAçÃO
SUBFUNçÃO:365 - EDTTCAçÃO rNFAlrTrL
PROGRATA:7. TANUTEilçÁO E DESENVOLVITE}TTO OA EDUCAÇÃO IilFA}{rlL
PROJETOTATÍVTDADE:4299 - REilUITERÂçÃO OOS PROFISSTONÂIS DO mAGlsTÉRIO
DA EOUCAçÃO BÁSICA COIU RECURSOS DO FUNDEB - EOUCAçÃO INFANTIL -
PRÉ-ESCOLA
cLA SS|FTCAçÃO:3í 9ü!r(x)(x} - COi{TRATAÇÃO POR TEilPO OETERTTilADO
FONTE:1âí2í070 - rDEt{TrFlCAçÃO DO PERCENTUAL APLTCADO t{O PAGAÍI|ENTO
DA REITUNERAÇÃO DOS PROFISSTONATS DA EDrrcAÇÃO BÁS|CA
SUBELEiIE}{TCr:3 - Í}EIlAlS COi{TRATADOS
DÉCIMA - REAJUSTE DE PREçOS - A remuneraçáo da Conlratada seÉ reajustável
através de Aditivo nos mesÍrps peÍcEntuais de Íeajuste dos Funcionários Público do Quadro
Permanente deslâ Adminlstraçáo.

DÉCll,A PRIUEIRA - DA ALTERAÇÀO COHTRAruAL - O presente conrrdo poderá ser
alterado unilateralÍÍEnte pela PreÍeitura, ou por acordo, sendo gue as alteraÉes serão
processadas alrâvés de Termo Aditivo, com as devidas justificativas.

DÉcmA SEGUNDA - DA REscIsÃo - O presente contrato podeÉ rescindido
seguintes casos:

a) Por razões dê intêrêssê públio relevantc,
juíiÍicado;
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b) Por acordo entrê as partes contratantes que poderáo
rescindir unílateralmente o preseÍ e contrato na les de expirado o
seu prazo, aplicando-se, nesta hipótese, o art. 481 da CLT.

DÉCIMA TERCEIRA - DA VALIDADE E oA EFrcÁClA - O presente conlrato só teÉ
validade e eÍicácia depois de publicado, por extrato.

DÉCltlA QUARTA - DO ARQUIVAIIIENTO - A Prefeilura manteÉ cópia autenücada deste
lnstrumento de Contrato ê dos Termos Adiüvos gue e\rentualmentB forem Íirmados em
arquivo próprio, por datâ de emissáo e por gestào orçaÍnentáÍia, à disposiçao dos órgáos de
controlê inteÍno e êxterno.

DÉClllA QUINÍA - DO FORO - Para diÍimir todas as questões oriundas do pÍesente
contrato, será competentê o Foro da cidade de Cedro de Sáo JoáclSE.

E, para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajuíado e contratado, foi lavrado
o presente contrdo, gu€ depois de lido e achado
igual teoÍ e brma, pelas paÍtes contratanles e pelas

, é assinado, em três üas de

M dos BcisiSE, 05 de junho de 2023

AUGUSTO C RAG
PREFEITO

' À)74 (Á0râiA Anlúç 00s eÊig
LAYZA SOPHIA SANTOS DOS RE]S

CONTRATADO

TEMUNHA TESTEMUNHA:

4rD L..'G
Nome

CPF n.o cPF n.o:Cfiv.ôo1.335- \ I

Rua "C" Jn', CentÍo, Conjunto Maria Rosa, Malhada dos Btis - SE CEP 4S.940.000
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